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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei ordinária no 02, de 30 de abril de zozs, de autoria do poder Executivo

Municipal, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentária Anual

de 2026 e dá outras providências", para análise jurídica e emissão de parecer técnico
jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 30 de abril de 2025.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo
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